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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo à solicitação 

contida no Processo de Inexigibilidade, com o devido Parecer Jurídico, autoriza a INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, contratação de empresa DALMIR 

SANT’ANA TREINAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 16.520.167/0001-13, visando objeto  a 

contratação de uma palestra motivacional visa atender a essa necessidade, proporcionando um 

momento de capacitação, aprendizagem e troca de experiências., o qual ocorrerá no dia 28 de 

outubro de 2025, valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Estrela Velha (RS), 08 de outubro 

de 2025. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, informa que estará realizando 
contratação por meio de dispensa pelo valor, com fulcro no art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021, cujo 

objeto é a  contratação de empresa de serviços especializados de cobertura audiovisual para 
registrar e divulgar dois eventos centrais nas comemorações do 30º aniversário de emancipação 
política e administrativa de Estrela Velha/RS. Os eventos são a "Escolha das novas Soberanas" e 
a "III Feira do Agronegócio". Dessa forma, a Administração Municipal está recebendo propostas 
adicionais de eventuais interessados, nos termos do art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Informações 
serão prestadas aos interessados no horário de expediente na Prefeitura Municipal de Estrela Velha, 
ou através do e-mail: licitaev@terra.com.br. Estrela Velha (RS), 08 de outubro de 2025. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, informa que estará realizando 
contratação por meio de dispensa pelo valor, com fulcro no art. 75, inc. I da Lei 14.133/2021, cujo 

objeto é a  contratação de empresa especializada para construção de bases (blocos de concreto e 
radier) para reservatórios de água. Dessa forma, a Administração Municipal está recebendo 
propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 
Informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente na Prefeitura Municipal de 
Estrela Velha, ou através do e-mail: licitaev@terra.com.br. Estrela Velha (RS), 08 de outubro de 2025. 
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